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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, DOE VIDA!” 

TERMO ADITIVO 02/2023 INCIDENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FIRMADO ENTRE A CÂMARA DE VEREADORES DE MARCELINO RAMOS E A EMPRESA 

GAZDA SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA. – ME 

 

 Termo aditivo firmado entre a CÂMARA DE VEREADORES DE MARCELINO 

RAMOS, inscrita no CNPJ sob nº 29.391.235/0001-33, com sede na Praça Padre Basso, 15, 

Marcelino Ramos – RS, representada neste ato pelo seu Presidente, Senhor Sérgio Antônio 

Beal, denominada CONTRATANTE, e a empresa GAZDA SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA. 

– ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 09.009.436/0001-16, localizada 

na Rodovia BR 153, Km 52, nº 564, Bairro Frinape, na cidade de Erechim, neste ato representada 

por seu representante legal Jocimar Gazda, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de 

identidade n° 4090500069 – SJS/RS e CPF n° 014.995.530-80, residente e domiciliado na Rua 

Gaurama, n° 51, ap. 401, Centro, na cidade de Erechim – RS. 

 

O presente aditivo tem seu respectivo fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93, no interesse do Poder Legislativo Municipal na prorrogação do Contrato e pelas 

cláusulas e condições a seguir expressas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

 

 O preço contratado é reajustado para R$ 142,93 (cento e quarenta e dois reais com 

noventa e três centavos) mensais e será pago mediante apresentação da Nota Fiscal e/ou Nota 

Fiscal/Fatura, vencível até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes do presente aditivo contratual correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

 

 As demais cláusulas e condições pactuadas permanecem inalteradas. 

   

    Marcelino Ramos, RS, 16 de março de 2023. 

 

 

 

SÉRGIO ANTÔNIO BEAL, 

C/CONTRATANTE. 

 

 

 

 

GAZDA SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA. – ME, 

C/CONTRATADA.                                 


